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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte  
 

OFÍCIO Nº 2401/2021/SEESP/SENIFE/CGLIE-CTLIE/MC

Brasília, 08 de dezembro de 2021.

Ao Senhor

Rodrigo Domingues Campolina

Presidente do Clube de Karts da Região Tocantina

E-mail: ghcruz@isg.com.br; bfigueiredo@isg.com.br; faem.mar@gmail.com; 

 

Projeto: Time CKRT – Kart

Processo nº: 71000.075582/2021-69

SLI: 2103373

 

Prezado  Senhor,

 

1. Em referência ao recurso do projeto supramencionado, informamos que foi avaliado na
156ª Reunião Ordinária da Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte realizada em 08 de dezembro
de 2021, que decidiu aprovar parcialmente  a solicitação, ficando o projeto no valor de R$ 321.470,10
(trezentos e vinte e um mil quatrocentos e setenta reais e dez centavos).

 

1.1. Acatamos a justificativa do proponente  reintegramos os itens "Aluguel de Motor de Kart
Competição 4", "Inscrição Competição 2", "Aluguel de Motor de Kart Competição 1" e "Contabilidade",
considerando que a entidade apresentou documentos comprobatórios tais como: a carta de
exclusividade  e 3 (três)  orçamentos de fornecedores diferentes.  Com relação ao item "Inscrição
Competição 2" ressaltamos que, foi majorado o valor inicialmente apresentado passando de R$ 850,00
(oitocentos e cinquenta reais) para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) tendo em vista, que foi
encaminha do regulamento atualizado da competição, justificando tal aumento.

 

1.2.   Em relação ao  item "Passagem Aérea Competição 3", não foi acatada a justificativa do
proponente  mantendo-se à  glosa,  haja vista que foram encaminhados apenas 2 (dois) orçamentos da
mesma companhia aérea, descumprindo o que  preceitua o inciso VI e § 6º do art. 7º da Portaria nº
424/2020, verbis:

 
Art. 7º. [...]

§ 6º O valor máximo das despesas constantes no projeto não excederá a média dos valores dos três
orçamentos apresentados ou de tabela de referência.

 

2. Sendo assim seguem as planilhas orçamentárias com sugestão para aprovação do recurso
pela Comissão Técnica da Lei de Incentivo ao Esporte:
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 INCLUSÃO ATIVIDADE FIM

AÇÃO QUANTIDADE DURAÇÃO VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

Aluguel de Motor de Kart Competição
4 1 1 333,33 333,33

Inscrição Competição 2 10 1 1.500,00 15.000,00
Aluguel de Motor de Kart Competição

1 8 1 870,00 6.960,00

TOTAL 22.293,33
 
 

 INCLUSÃO ATIVIDADE MEIO
AÇÃO QUANTIDADE DURAÇÃO VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

Contabilidade 1 12 300,00 3.600,00
TOTAL 3.600,00

 

O item "Elaboração e Captação" foi reduzido para adequar-se ao valor permitido, conforme Inciso
III (5%) do art. 26 da Portaria nº 424/2020.

 
 

VALORES APTOS À AUTORIZAÇÃO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS  
Atividade Fim R$ 266.315,40  

Atividade Meio R$ 39.846,60 14,9621%
Atividade Fim + Meio R$ 306.162,00  

Elaboração e Captação R$ 15.308,10 5%
Total R$ 321.470,10  

 

3. Desta decisão, não caberá pedido de reconsideração conforme estabelece o Art. 25
parágrafo único do Decreto nº 6.180/07.

 

4. Mais esclarecimentos poderão ser obtidos pelo e-mail
admissibilidade.senife@cidadania.gov.b

 

Atenciosamente,

 

 

DIEGO FERREIRA TONIETTI

Presidente da Comissão Técnica de Lei de Incentivo ao Esporte

Documento assinado eletronicamente por Diego Ferreira Tonietti, Presidente da Comissão Técnica
da Lei de Incentivo ao Esporte, em 09/12/2021, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da
República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 11670665 e o código CRC 72FEFFE0.
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